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Advogados

Meiosdecombatea crimes

MUDANÇASPRÉMIO

VdAnomeadaparaprémionos
EUAporassessoria àBrisa
■ AVieiradeAlmeidaestánomeadaparaamelhortransacção
em“Project financedealof theyear:NorthwestParkway”,
prémiocujovencedorseráanunciadodia3deAbril no“IFLR
annualAmericasAwardsdinner”emNova Iorque.AVdAprestou
assessoriaàBrisanoâmbitodaoperaçãodeaquisiçãoda
concessionáriaqueexploraumaauto-estradaemDenver, EUA.

CarneiroPachecoeFernando
Negrão foramcontratados
■ Mónica Carneiro Pacheco e FernandoNegrão nunca
foram advogados da Sérvulo. Ao contrário do que oDiário
Económico escreveu os dois advogados nunca exerceram
funções na sociedade de Sérvulo Correia (na foto). Mónica
Carneiro Pacheco é advogada da Rui Pena eArnaut &
Associados, enquantoNegrão daAlbuquerque eAssociados.

Susana Represas
srepresas@economicasgps.com

Portugal tem meios sufi-
cientes para combater os
crimes de mercado. A ga-
rantia é dada por vários ad-
vogados que lidam fre-
quentemente com proces-
sos desta natureza. Ao Diá-
rio Económico, todos
transmitiram a convicção
de que “o sistema funcio-
na”, e desse sistema faz
parte o arquivamento, a ab-
solvição ou a condenação
dos arguidos. A dúvida so-
bre o papel da CMVM e do
Ministério Público surgiu
após o desfecho de proces-
sos mediáticos.
No final do mês de Feverei-
ro foi conhecida a decisão
de arquivamento de um
caso por uso de informa-
ção privilegiada na compra
de acções do BPI. As sus-
peitas recaiam sobre a em-
presa de corretagem Lis-
bon Brokers. Um dia de-
pois, três suspeitos pela
prática do mesmo crime
foram absolvidos no caso
da compra de acções da
Lusomundo, um processo

de 2001. João Medeiros, ad-
vogado neste processo, ga-
rante que em julgamento
ficou demonstrado que “a
prova do Ministério Púbico
não foi suficiente”. Porém,
o advogado da PLMJ conta
que a sua experiência reve-
la que “não há falta de pre-
paração”, mas sim “uma

vontade da CMVM em
mostrar serviço”. O advo-
gado vai mais longe ao con-
siderar que a entidade lide-
rada por Carlos Tavares
“tem poderes demais e ins-
taura verdadeiros proces-
sos de intenção que depois
chegam a julgamento e não
são sustentados”. Paulo Sá
e Cunha, da GPCB salienta
que a actuação da CMVM
mostra “uma supervisão
efectiva, atenta e capaz de
detectar os casos”. “O facto
de haver arquivamento ou
absolvição não quer dizer
que o sistema não esteja a
funcionar”, sublinha o ad-
vogado habituado a lidar
com estes processos. Mas o
comentário da CMVM so-
bre o arquivamento das
suspeitas na OPA ao BPI,
de que “é uma má notícia
para o mercado”, levanta o
véu sobre uma eventual
discordância com o Minis-
tério Público. Para Sá e Cu-
nha o problema é que “a
CMVM está habituada a
ganhar tudo”. Já Frederico
Gonçalves Pereira, da Viei-
ra de Almeida, acha “estra-
nho que a CMVM se sur-

preenda com a decisão ju-
dicial”, normal no sistema
judicial. Até porque, nos
casos em que participou, o
advogado da GPCB obser-
vou “uma estreita articula-
ção entre a CMVM e o Mi-
nistério Público”.
Rui Patrício, da Morais Lei-
tão, garante que o regula-
dor do mercado de capitais
“tem um rol vastíssimo de
poderes, que têm de ser
usados com cautela”.
A falta de especialização
dos magistrados que rece-
bem processos sobre cri-
mes de mercado, é uma cri-
tica que não merece o
apoio dos advogados con-
tactados pelo Diário Eco-
nómico. Paulo Sá e Cunha
considera que já existe “es-
pecialização na fase de in-
vestigação, no caso do jul-
gamento, a especialização
pode funcionar contra a ga-
rantia dos arguidos”. No
mesmo sentido, João Me-
deiros não tem dúvidas de
que “a partir do momento
em que a investigação está
bem feita, qualquer procu-
rador consegue fazer o jul-
gamento”. ■

ADVOGADOS ESTÃO SURPREENDIDOS com críticas da CMVM ao Ministério Público

OQUEDIZEMOSESPECIALISTASSOBREOSPODERESDAINVESTIGAÇÃO

■ ”ACMVMtempoderes
demais,masnemsempre
nemsempreexistem indí-
cios suficientes, comose
comprovamais tardena
fasede julgamento.Maso
índicedecondenaçõesé
muitobom.Osistemaestá
a funcionar”

■“ACMVMestámuito
atenta, actuacomenergiae
nãotemfaltadepoderes.A
lei prevê todososmecanis-
moseosistemafunciona: é
saudável quehajaacusa-
çõeseabsolvições.Opro-
blemaéoexcessodeacu-
saçãopública”.

■”O factodehaverarqui-
vamentonãoquerdizer
queosistemanãoestejaa
funcionar.ACMVMéres-
ponsável poruma investi-
gaçãopreliminar,maséao
MinistérioPúblicoquecom-
peteadecisãode levaro
casoa julgamentoounão”.

■“Fiquei surpreendido
comatomadadeposição
daCMVM.OMinistérioPú-
blicoéque temopapelde
decidirseháounãomaté-
riaparaacusar.ACVMtem
dedesempenharasua fun-
ção,masrespeitarasdeci-
sões judiciais“.

JOÃO MEDEIROS
PLMJ

RUI PATRÍCIO
MLGTS

PAULO SÁ E CUNHA
GPCB

GONÇALVES PEREIRA
VieiradeAlmeida

CVMV “tem
poderes demais
e instaura
verdadeiros
processos de
intenção que
depois chegam a
julgamento e não
são sustentados”,
diz João Medeiros.

Condenações
■ Em 2003, o tribunal
condenou Miguel Sousa
Cintra numa pena de 18
meses de pena
suspensa e a entrega de
499 mil euros para
instituições de
solidariedade social. Em
causa esteve a
negociação de acções da
Vidago, com base em
informação privilegiada,
antes do anúncio de
lançamento da OPA.

■ O antigo corretor da
LJ Carregosa Jorge
Oliveira foi condenado,
no crime de
manipulação de
mercado com warrants
da Nokia, a um ano e
quatro meses de prisão,
com pena suspensa por
quatro anos.

■ No caso da compra
de privilegiada de
acções da Engil, a
sentença condenou
Carlos Pinto como autor
material de um crime de
abuso de informação,
com uma multa de 63
mil euros.

■ Em 2005 o tribunal
condenou José Henrique
Pinto dos Santos pela
prática de um crime de
abuso de informação na
pena de multa de
42.500 mil euros
Em causa a negociação,
com base em
informação privilegiada,
de 44,6% das acções
da Colep Portugal antes
da publicação do
anúncio preliminar de
OPA.
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Um arquivamento e uma
absolvição em dois proces-
sos de crimes de mercado
deixaram a Comissão do
Mercado de Valores Imobi-
liários (CMVM) incomo-
dada. A reacção foi lacóni-
ca, “é uma má noticia para o
mercado de capitais”, mas
revela uma discordância
entre a posição da CMVM
e do Ministério Público
quanto a estes dois casos.
Em causa, o despacho de
arquivamento do processo
sobre a alegada utilização
de informação privilegiada
na compra de acções do
BPI, antes de ser conhecida
a OPA lançada pelo BCP. O
Ministério Público decidiu
arquivar o processo por
“não existir prova suficien-
te capaz de levar à conde-
nação dos suspeitos em jul-
gamento”, como se pode ler
no despacho de arquiva-
mento.
Posição diferente tem a
CMVM. Ao Diário Econó-
mico, fonte oficial conside-
ra que “se houve um arqui-
vamento é porque a inves-
tigação do Ministério Pú-
blico não conseguiu avan-
çar”. A mesma fonte lem-
bra, no entanto, que “no
âmbito dos crimes contra o
mercado, a CMVM tem o
dever legal de participar os
elementos que reúne no
âmbito da sua competência
e que indiciem a prática
desse ilícitos”. Embora não
rejeite que a condução dos
casos cabe “às autoridades
judiciárias e policiais com-
petentes”, “o resultado dos
processos não é indiferente
para a CMVM, nem para o
mercado ou para os inves-
tidores, mas é ditado por
aspectos que escapam ao
seu controlo”. Isto, porque
a entidade supervisiona o
mercado de capitais ape-
nas tem poder para levar a
cabo uma investigação pre-
liminar. A partir de aí, com-
pete ao Ministério Público
a condução do processo.

Mas a verdade é que um
comentário público sobre
uma decisão judicial não
caiu bem e conduziu a vá-
rias interpretações.
Mas a CMVM garante que
“respeitará sempre uma de-
cisãoqueseja justaeconfor-
me à lei”. No entanto, e pe-
rante as críticas, reconhece
que “nem todas as denún-
cias têm de resultar obriga-
toriamente em condena-
ções”, mas remata dizendo
que, “as absolvições, se fo-
rem justas, não são uma
derrota mas uma vitória da
justiça”. Em suma, a Comis-
são do Mercado lembra que
dos nove casos que foram
julgados recentemente, sete
deram origem a condena-
ções e os outros dois ainda
estãoemaberto. ■ S.R.

PROTOCOLO DEBATE

Práticaprocessual arbitral em
debatenaPLMJ
■ OCapítulo Português doClub Español del Arbitraje,
presidido pelo advogado JoséMiguel Júdice promove um
debate sobre Prática Processual Arbitral (na foto). É o
primeiro de vários encontros promovidos por esta
organização, da qual fazemparte outros advogados
portugueses. O debate terá lugar noAuditório de PLMJ.

Advogados contratados
paradespacharmultas
■ AOrdemdosAdvogadoseaAutoridadedeSegurança
Rodoviáriaassinaram,dia3deMarçoumprotocolode
cooperaçãocomo intuitodeconstituirumaequipade juristas
que irádesenvolverasuaactividadenoâmbitodosprocessos
contra-ordenacionaispendentes, comvistaaaumentaronúmero
deautosprocessados.

A reunião entre Carlos
Tavares e o Procurador-Geral
da República decorrerá
amanhã nas instalações da
própria Comissão do
Mercado de Valores
Mobiliários (CMVM). O
encontro informal sucede a
pedido do próprio supervisor
e segundo adiantou ao Diário
Económico fonte oficial da
PGR, servirá “para analisar
assuntos que interessam a
ambas as instituições”.
Segundo noticiou ontem o
Diário Económico, durante
esta reunião, CMVM e PGR
deverão falar sobre o BCP,
bem como sobre formas de
intensificar a cooperação na
investigação aos crimes de
mercado.

REUNIÃO COM PINTO
MONTEIRO NA CMVM

Paulo
Figueiredo

Investigaçãocom
CMVM E PGR conduzem os processos

CMVM garante
que respeitará
“sempre uma
decisão que seja
justa e conforma
a lei”.
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